
INDICAÇÃO Nº 
884
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine os estudos necessários, através de seus órgãos competentes, para doação de um micro-ônibus para transporte escolar no Município de Aparecida D´Oeste.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício GP 65/2010, datado de 16 de abril de 2010, do Sr. José de Oliveira, Prefeito do Município de Aparecida D´Oeste, reivindicando a doação de um micro-ônibus, para ser utilizado no transporte escolar de alunos da rede pública daquele município.

A doação do referido micro-ônibus irá facilitar o acesso da população às escolas do município com mais segurança e conforto.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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